
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEI COMPLEMENTAR Nº f3J..fi- DE lj DE 6~ - DE 2023. 
Projeto de Lei Complementar nº 007/2023, ele autoria do Poder Executivo Mun icipa l. 

·' Institui a ca rreira e gratificação ele produtiv idade 
aos ocupantes cio cargo ele Fisca is Mu nic ipais de 
Tributos, Obras e Postura .. . 

O Prefeito Municipal ele Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

Sr. Adilson Gonçalves ele Macedo, usando das suas atribuições que lhe são con feridas por 

lei, faz saber que a Câmara Municipal de Barra do Garças aprovou e eu sanciono, na forma do 

caput do Art. 52, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Le i Complementar: 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO l 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º - Esta Le i Complementar estabelece as normas perti ne ntes à 

Fisca lização de Triburos. Obras e Postura. no âmbito do Mun icípio de Barra do Garças. em 

conformidade com os artigos 37, inciso XX II e 167, inciso IV da Constitui ção Federa l. 

Art. 2º - Para efe ito ela presente Le i considera-se: 

1 - CARGO: É o luga r instituído na Organização do Funcional ismo. com 

denominação própria. atribuições especí fi cas e remuneração correspondente, para ser exercido 

por um titular, na forma estabelec ida em Lei; 

II - INSTERSTÍCIO: É o interva lo de tempo necessário pa ra que o serv idor 

possa obter uma progressão; 

111 - REMUNERAÇÃO: É a retribu ição mensal composta pelo vencimento e 

demais compensações complementares atri buídas ao se rvidor: 

IV - CATEGORI A FUNC IONAL: É um conjunto ele ativ idades desdobráveis 

1 

cm perfis profiss ionais e identifi cadas pela natu reza e pelo grau de conhec imento ex igível 

para o seu desempenho. 
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